
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= DECRETO N~L9 DE 0.() DE JANEIRO DE l e980 • 

• DISP~E SOBRE ABERTUR DE CRÉDITO SUPLE ENTAR • 

wILM PERE DE FARI~ ,Prefeita Municipal 
-de Barra da Garças,Estado da Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições com base na 

~rtQ.4Q da Lei Municipal 604 de 23.11 . 78• 

D E C R E T A = : 

, 
Artu lC - Fica aberto o Credito Suplemen-. . 

tar no valor ·do F 283.000, 00 ( Duzentos Oi tenta e Tre a Mil Cruzeiros) , destiPt 

nadas ao reforço das Dotações Orçamentárias . 

03. 22. 137. 2012. 3. 1.3. 2-GABINETE DO PRErEITD = G~BIN~TE 
08. 42. 020 . 1037.1. 1 . 2 . 0 . SEC . EDUCA~ÃO E CULTURAmGA INETE 

023 

097 

2sa. ooo. oo 
33. 000, 00 

~· 283. 000, 00 

, 
Arta 2C - Para cobertura do Credito acima 

serão usadas recursas de anulações parciais e to t ais da• dotação : 

03. 07. 02a.1041. 4. 1. 1. o- sEc. oBRAS VIA~ÃOsSETQ .OBR.CON SERV. _1_23 __ ~ __ 2_8_3._D_o_o •• _o_o 
!r$ 283.000, 00 

Arte 30 - Revogadas as dispasiçÕ2s em ' 

contrário este decr -to entrará em vigor na data de sua publicação . 

º- .. 
~ 

Ll\J'-oG, 

Çls. _ 1 l v€ 

~'""' - OJ. ~ ÜI - nJ 

GkBIN TE DO PREFEITO MUNILIPAL 

erra do Garças íX2Jie Janeiro de l.980 

WilmarW. ~à Farias 

Prefeito Municipal 


